
XXVI I CONGRESSO B RAS I LE I RO DE E N F E RMAGEM 

Salvador - 27-07 a 02-08-75 

R E C O M E N D A Ç Õ E S  

CONSIDERANDO 

1 .  a ) que a falta de entrosamento . en
tre ensino e serviço,  na área da 
saúde, prej udica a qualidade do 
ensino e da assistência de enfer
magem, o que preocupa os que 
trabalham na área de educação 
como na área assistencial, 

b) que as docentes de enfermagem 
são co-responsáveis pelo padrão 
assistencial dos campos de está
gio, 

c )  que saúde e educação são partes 
do mesmo sistema e que a inte
gração de ensino e serviço, na 
área da saúde, depende necessa
riamente da estrutura organiza
cional e funcional dos serviços de 
enfermagem, 

RECOMENDA 

AruJ diretores de Hospitais 
Universitários e de Escolas 
de Enfermagem 

1 .  a) que o Serviço de Enfermagem dos 
Hospitais Univer�itários sej a di
rigido por enfermeira indicada 
por Diretora de Escola de En
fermagem ; 

As enfermeiras dos; Serviços 
de Enfermagem 

b)  que colaborem no planej amento, 
acompanhamento e avaliação dos 
estágios, a fim de facilitar ao 
aluno a percepção das caracte
rísticas funcionais do exercício 
profissional ; 

Às docentes de enfermagem 

c)  que desempenhem atividades di
retamente ligadas aos pacientes, 
visando a um efeito de demons
tração de um modelo assistencial 
de enfermagem que permita o 
estudo e a avaliação de métodos 
e procedimentos específicos da 
profissão ; 

Aos órgãos assistenciais e 
formadores de peMoal de 
enfermagem 
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CONSIDERANDO 

2 .  a) que a procura dos campos de es
tágio excede a oferta, 

b) o reduzido número de Serviços de 
Enfermagem organizados de mo
do a favorecer o ensino, 

3 .  a) que a Instrução de Serviço do 
INPS n.o SAM-399 de 17-05·-71 ,  
que dispõe sobre a atuação das 
enfermeiras dos hospitais do 
INPS, quanto ao estágio de alu
nos de enfermagem, impõe res
trições à atuação dos docentes 
nas atividades assistenciais e 
mesmo no planej amento, acom
panhamento e avaliação das ati
vidades dos estudantes, 
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b) que o Decreto 75 .778/75 discipli
na o estágio de estudantes nas 
instituições hospitalares e para
hospitalares ; 

RECOMENDA 

d) que estudem a possibilidade de 
realizar um trabalho conj unto 
para experimentar, nos campos 
de estágio, modelos assistenciais 
mais compatíveis com a realida
de e coerentes com o desenvolvi
mento curricular atual. 

As diretoras das Escolas de 
Enfermagem 

2 .  a) que procurem estabelecer, com 
as autoridades da área da saúde 
e da educação, em nível federal, 
estadual e municipal, a forma de 
aproveitamento das instituições 
de saúde governamentais para 
campos de estágio das Escolas de 
Enfermagem ; 

b) que, a título experimental, pro
curem entrar em contato com 
hospitais particulares de bom 
padrão com o obj etivo de utili
zá-los como campos de estágio, 
façam uma avaliação dessas ex
periências e divulguem seus re
sultados. 

A ABEn 

3 .  a) que elabore e encaminhe ao INPS 
Exposição de Motivos e subsídios 
para a reformulação da referida 
Instrução ; 

b) que, por intermédio da Comissão 
de Educação, analise o referido 
Decreto e solicite aos Srs. Minis
tros da Educação e da Previ
dência Social sej a autorizado o 
acompanhamento dos alunos em 
estágio, pelas respectivas docen
tes, que deverão participar do 
planej amento e da avaliação de 
suas atividades no campo ; 



CONSIDERANDO 
c) que grande número de clínicas e 

hospitais particulares não con
tam ainda com enfermeiras, e 
mesmo os que mantêm convênio 
com o INPS em geral contam 
apenas com o mínimo exigido,  
que é de 0 1  (uma) enfermeira, 

4 .  a) que a enfermeira tem responsa
bilidade direta diante do pacien
te no que tange à assistência que 
lhe é prestada, 

b) que a enfermeira tem competên
cia profissional e legal para 
atuar com autonomia técnica, 

c) que a maioria dos problemas as
sistenciais de enfermagem hos
pitalar dizem respeito ao desem
penho de funções próprias da 
enfermeira, 

5 .  a) que o ensino dado nas escolas,  
na maioria das vezes não ofere
ce oportunidade ao aluno de 
conscientizar-se da multiplicida
de de ações que envolvem os pro
gramas de saúde na zona rural. 

b )  que multas enfermeiras de Saú
de Pública ainda não estão fa
miliarizadas com os programas 
de penetração rural, nos quais é 
utilizado o trabalho de agentes 
não categorizados profisisonal
mente, 

RECOMENDA 
c) que encaminhe ao MPAS solici

tação, acompanhada de Exposi
ção de Motivos, no sentido de 
que sej am aumentadas, por par
te do INPS as exigências refe 
rentes ao Serviço de Enferma
gem, ao firmar convênio com 
atividades e hospitais particula
res . 

As enfermeiras de hospitais 

4 .  a) que organizem a assistência de 
enfermagem com base nos co 
nhecimentos específicos da pro
fissão ; 

b )  que tentem desenvolver métodos 
procedimentos próprios de enfer
magem, que possam ser incorpo
rados à dinâmica da assistência 
de enfermagem na prevenção de 
complicações decorrentes da as
sistência hospitalar ; 

c) que sej am incentivados os estu
dos das relações existentes entre 
os problemas assistenciais e as 
ações de enfermagem. 

As diretoras de Escolas de 
Enfermagem 

5 .  a )  que promovam a organização das 
atividades curriculares de modo 
a atender às diretrizes governa
mentais destinadas à assistência 
das populações rurais, visando 
simultaneamente formar profis
sionais capazes de atuar em pro
gramas dessa natureza ;  

Aos órgãos d e  enfermagem a 
nível central do Ministério 
da Saúde e das Secretarias 
de saúde, 

b) que promovam seminários sobre 
os programas de assistência à 
saúde das populações rurais des
tacando a atuação da enfermeira 
em tais programas. 
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CONSIDERANDO 

6 .  a) que a orientação do paciente so
bre sua saúde é parte importan
te da assistência de enfermagem, 

b) que a orientação do paciente, 
pela enfermeira, tem sido pouco 
utilizada e o cuidado a este nível 
representa um grau intermediá
rio de dependência para o aten
dimento de algumas de suas ne
cessidades, 

c )  que o cuidado de enfermagem 
deve ser feito, sempre que indi
cado, sob a forma de orientação 
para o auto-cuidado, de modo a 
estimular o paciente a recuperar 
sua independência. 

7 .  a )  que a participação das enfermei
ras nas pesquisas apresenta van
tagens para a instituição que as 

promove, tais como a prevenção 
de eventuais fracassos do pro
grama e a confiabilidade dos 
resultados, e concorre para a for
mação de grupos capazes de con
tribuir para o desenvolvimento 
de atividades de natureza seme 
lhante, 

b) que a maior participação das 
enfermeiras nas pesquisas desen
volvidas pelos Serviços em que 
atuam, tem sido na execução dos 
trabalhos de campo, 

c )  que a participação da enfermei
ra, em todas as etapas dessas 
pesquisas, assegura sua iniciação 
e/ou aperfeiçoamento na meto
dologia científica, 

8 .  a) que segundo o conceito moder
no de hospital, emitido pela OMS, 
sua função é prestar assistência 
integral ao paciente e à sua fa
mília, inclusive no domicílio, 
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RECOMENDA 

As enfermeiras 

que estudem os diversos aspectos dos 
métodos e procedimentos da orien
tação de enfermagem ao paciente , 
para uma plena utilização desse ní

vel de cuidado. 

Aos dirigentes dos Serviços 
de Saúde 

7 .  a ) que, ao promoverem pesquisas 
nas instituições que dirigem, in
cluam a enfermeira no grupo, 
desde a formulação dos proj etos, 
até a elaboração do documento 
de comunicação dos resultados. 

As enfermeiras dos Serviços 
de Saúde 

b) que procurem participar de to
das as fases das pesquisas pro
movidas nos Serviços em que 
atuam. 

Aos dirigentes de hospitais 

8 .  a) qu.e facilitem a extensão dos ser
viços de enfermagem até o domi
cílio, como parte integrante da 
assistência hospitalar. 

As (os) enfermeiras (os )  de 
serviço 



CONSIDERANDO 

b) que a permanência do paciente 
no hospital pode ser diminuída 
se a assistência for continuada 
no ambulatório e no domicílio, 

c) que essa asistência resultaria em 
benefício tanto para o paciente 
quanto para o hospital, 

d)  que parte importante dessa as
sistência cabe ao Serviço de En
fermagem, 

9 .  a )  que a tendência atual é integral 
aos Serviços Especializados nos 
Serviços Gerais de Saúde, 

b )  que j á  existem, no Brasil, algu
mas experiências relatadas sobre 
essas integração, 

c )  que algumas enfermeiras dos 
Serviços Gerais de Saúde estão 
preocupadas com os novOs en
cargos que terão que assumir, à 
conseqüência dessa integração, 

1 0 . a )  que o ingresso de profissionais 
recém-graduados contribui sem
pre para o revigoramento dos 
Serviços. 

b) que os enfermeiros recém-gra
duados sentem dificuldades de 
adaptação no seu novo papel, 

c )  que os enfermeiros mais expe

riêntes, muitas vezes, sentem di

ficuldade em aproveitar plena

mente a capacidade de atuação 

do recém- chegado, 

RECOMENDA 

b )  que elaboram e experimentem 
programas de assistência domi
ciliar aos serviços onde não exis
te esta programação. 

Aos Serviços Especializados 
de Saúde 

9 .  que ofereçam, às enfermeiras de 
Serviços Gerais de Saúde, oportuni
dade de intercâmbio de conhecimen
tos e experiências com suas equipes 
especializadas . 

As (os ) enfermeiras (os)  de 
serviço 

1 0 .  que, nos serviços onde não há pro
gramas de adaptação de novoll fun
cionários, procurem : 

a) estudar uma forma de auxiliar 

o recém-graduado no atendimen

to de sua necessidade de apoio , 

compreensão e orientação, por 

enfermeiras (os) mais experien� 

tes ; 

b ) facilitar sua integração na equi
pe de saúde ; 

c) tornar sistemática a troca de ex

periências com o recém-gradua

do, de modo a integrar, nos mé

todos e procedimentos adotados 

no Serviço, os novos conhecimen-
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CONSIDERANDO 

l l . a )  que, em consonância com a re
comendação do XXVII Congresso 
Brasileiro de Enfermagem, várias 
escolas já estão oferecendo es
pecialização para enfermeiras 
sob a formação de residência, 

b )  que essas experiências ainda não 
são do conhecimento geral das 
enfermeiras, 

12 . a) que as enfermeiras estão usando 
termos iguais para significados 
diferentes, e palavras diferentes 
para o mesmo conceito, 

b) que esta improprie dade na uti
lização de termos dificulta a co
municação e conseqüentemente 
retarda o ritmo de desenvolvi
mento da profissão, 

13 . que certas situações encontradas na 
prática, relacionadas a problemas 
éticos, administrativos e técnicos , 
envolvem a segurança do paciente e 
não são condizentes com o padrão 
mínimo de assistência exigido pela 
dignidade inerente ao homem, 
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RECOMENDA 

tos trazidos das Escolas de En
fermagem. 

As Escolas de Enfermagem 
que oferecem residência 

1 1 . que divulguem os resultados das ex
periências realizadas para orienta
ção das outras escolas e das enfer
meiras interessadas. 

As Escolas de Enfermagem e 
e à ABEn 

12 . que criem uma Comissão Especial 
para estudar a terminologia de en
fermagem. 

As (os) enfermeiras (os ) 

13 . a )  que reflitam sobre tais proble
mas e tomem uma posição no 
sentido de minimizar a gravidade 
da situação. 

A ABEn 

b) que ofereça à Federação Brasi
leira de Hospitais sua contribui
ção para o estudo do problema. 



ASSOC IAÇÃO B RAS I LE I RA DE  E N F E RMAG EM 

Assembléia de Delegados 

Proposta da Di retoria da AB En à A D  

Salvador - BA 

CONSIDERANDO 

1 .  a) que a ABEn, Seção da Bahia, so
licitou fosse concedido o título de 
Sócio Honorário da ABEn à en
fermeira DrB• Maria Ivete R.  de 
Oliveira, pelos relevantes serviços 
prestados à enfermagem da Bahia 
e do Brasil, e ser outorgado du
rante o Congresso a realizar-se 
em Salvador, em 1975 ; 

b) que o pedido foi feito posterior
mente à reunião da AD de 1974, 

o que impediria a outorga do tí
tulo por ocasião desse Congresso ; 

c) que a Diretoria da ABEn, a fim 
de satisfazer o j usto desej o das 
associadas baianas, decidiu, "ad 
referendum" da AD, pela conces
são e outorga do título na Sessão 

de Instalação do 27.0 CBEn ; 

2 .  a ) que a Comissão Especial para a 
Revisão dos Estatutos da ABEn 
terminou o seu trabalho ; 

b) que as emendas propostas impli
cam em modificações substanciais 
na estrutura da ABEn, por isso 
devem ser estudadas com cuidado 
e atenção ; 

A Diretoria da ABEn propõe à 
AD 

1 .  que sej a homologada sua decisão de 
conceder e outorgar o título de Sócio 
Honorário da ABEn à enfermeira DrB• 
Maria Ivete R.  de Oliveira, pelos re
levantes serviços prestados à Enfer
magem da Bahia e do Brasil. 

2 .  a ) que sej a convocada uma reunião 
extraordinária da AD, em Brasília, 
nos dias 29 e 30 de novembro p.f . ,  
com a finalidade de apreciar a s  
emendas aos Estatutos da ABEn ; 

b) que o preparo para essa reunião 
obedeça o seguinte calendário : 

os membros, individualmente, e 
as Seções da ABEn que desej a
rem propor emendas ao Proj eto 
de Estatuto, devem enviar suas 
propostas à Comissão Especial, 
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CONSIDERANDO 

a . a) que a taxa "per capita" a ser paga 
pelas Seções à ABEn é conside
rada muito alta; 

b) que a vinculação do "per capita" 
ao salário-mínimo regional vem 
determinando elevação anual des
s a  taxa ; 

c )  que essa vinculação j á  não j usti
fica, em virtude de disposições 
legais a respeito ; 

4 .  a) que a AD realizada em Manaus, 
em 197 1 ,  votou pela criação, na 
ABEn, de um Centro de Pesqui
sas de Enfermagem WEPEN) a 
ser localizado em S. Paulo ; 

b) que em 1974" antes de se concre
tizar a determinação da AD, foi 
criado um órgão similar em São 
Paulo ; 

c) que não se j ustifica a existência 
de dois órgãos com os mesmos 
obj etivos e para o mesmo fim � 

5 .  a) a criação do COFEN e a instala
ção dos trabalhos de sua P Di
retoria em Brasília, onde deverá 
ter a sede definitiva, de acordo 
com o Art. 3.0 da Lei n.o 5 .905/73 ; 
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com j ustificativa, até 15 de se
tembro ; 
a Comissão Especial deverá es
tudar as propostas e incorpo
rá-las ao Proj eto, se for o caso, 
até 25 de outubro ; 
a Comissão Especial deverá en
viar às Seções, para estudo, 20 
dias antes da AD extraordiná
ria : 1 ) a relação das emendas 
propostas com a indicação de 
sua origem e se foi rej eitada 
ou aceita ;  2) o Proj eto do Es
tatuto j á  emendado. 

3 .  a) que a taxa "per capita" a ser 
paga à ABEn, pelas Seções, sej a 
desvinculada do salário-mínimo 
regional, passando a ser determi
nada anualmente pela AD, para 
vigência a partir de j aneiro do 
ano subseqüente ; 

b) que a taxa "per capita" a ser paga 
em 1976 sej a de : Cr$ 80,00, para 
todas as Seções. 

4 .  que este assunto sej a colocada na 
pauta da AD extraordinária a ser 
reallzada em Brasília, nos dias 29 e 
30 de novembro p .f. 

5 .  que a autorize a manter gestões com 
o COFEN, no momento oportuno, no 
sentido de firmar convênio estabele
cendo condições para a utilização, 
por aquela Autarquia,  de parte das 
facilidades de sua sede em Brasília. 



CONSIDERANDO 

b) que seria de toda conveniência 
para a ABEn e para o COFEN, 
que a sede fosse instalada nos 

prédios da ABEn, em Brasília. 

6 .  a) que a 3 .a edição do livro de "En
fermagem : Leis e Decretos", pu
blicado pela Fundação SESP, 
constitui uma contribuição de 
inestimável valor para a enfer
magem brasileira ; 

b) que o trabalho pessoal da colega 
Anyta Alvarenga constituiu fator 
preponderante na excelência da 
obra. 

7 .  a) que a Lei n .o 5 .905/73, que criou 
os Conselhos Federal e Regionais 
de Enfermagem constituiu uma 
vitória para a ABEn, após luta de 
30 anos, e que esta Associação 
tem interesse nos trabalhos do 
COFEN ;  

b)  que o COFEN, nesta fase d e  ins
talação, necessita de verba para 
se manter, uma vez que a solici
tação ao Ministério do Trabalho 
ainda não foi atendida ; 

c) que, por isso, soliCitou um adian
tamento de Cr$ 50 . 000,00 à ABEn, 
tendo a diretoria, "ad referen
dum" da AD entregue àquela au
tarquia a quantia solicitada. 

RECOMENDA 

6 . que faça consignar em ata um voto 
de louvor à colega Anyta Alvarenga 
pela excelência de sua contribuição 
pessoal na elaboração do novo livro 
de leis da enfermagem. 

7 .  a)  que sej a ratificada a decisão da 
Diretoria de adiantar a quantia 

de Cr$ 50 . 000,00 ao COFEN para 
fazer face às primeiras despesas  
de instalação ; 

b )  que deixe a critério da Diretoria 
da ABEn o atendimento de outru 
sOlicitações que o COFEN por 
ventura venha fazer. 

Propostas das Seções da ABEn à AD 

CONSIDERANDO 

1 .  a) que a Seção do Espírito Santo, 
foi reaberta recentemente,  após 
um grande período de inativi
dade ; 

b) que, por esse motivo, não conta 
ainda com ativo suficiente para 

fazer face às despesas com sua 
reorganização e ao pagamento do 
"per capita" que lhes corres
ponde. 

A Seção do Espírito Santo propõe à AD 

1 .  lhe sej a concedida dispensa do pa
gamento da taxa "per capita" cor
respondente ao ano de 1975. 
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Moções aprovadas pela Assembléia de Delegados 

CONSIDERANDO 

1 .  a ) que os assuntos de interesse na
cional devem receber a contribui
ção das Seções antes de tomada 
de decisões finais ; 

b) ser da competência da Comissão 
de Legislação estudar e propor 
soluções em assuntos geralmente 
de interesse nacional, os signa
tários da presente propõem : 

2 .  a )  a atuação marcante mente demo
crática da Presidente da ABEn 
na condu.ção dos trabalhos das 
Assembléias de Delegadas (os)  ; 

b )  o notável esforço desenvolvido 
pela Presidente da ABEn na ex
traordinária missão de bem ad
ministrar esta destacada entida
de de classe, ao assumir a pre
sidência em circunstâncias ad
versas ; 

c )  o enorme e significativo sq ldo po
sitivo alcançado pela ABEn du
rante o pequeno período de ges
tão da Presidente Maria da Gra
ça Simões Côrte Imperial, os sig
natários a seguir registrados pro
põem : 

3 . a )  a necessidade de constante aper
feiçoamento dos enfermeiros ; 
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b) que a carga horária estabelecida 
no Plano de Classificação de Car
gos dos Servidores Públicos Civis 
da União impossibilita esse aper
feiçoamento ; 

e) o benefício j á  conce dido aos mé
dicos e odontólogos servidores do 
INPS, os enfermeiros do INPS, 

presentes no XXVII CONGRES
SO BRASILEIRO DE ENFERMA
GEM, propõem : 

Assembléia de Delegadas propõe 

1 .  que a Diretoria da ABEn estude a 
possibilidade de dar à comissão de 
Legislação maior representatividade, 
incluindo em sua composição, mem
bros representantes de diversas Se
ções ; 

2 .  Que a Assembléia de Delegados apro
ve um voto de louvor e de confiança 
à administração que vem sendo de
senvolvida pela Presidente da ABEn, 
Sr.a Maria da Graça Simões Corte 
Imperial, extensivo aos Membros da 
Diretoria da ABen ; 

3 .  que a Assembléia de Delegados da 
ABEn solicite ao Sr .  Ministro da 
Previdência e Assistência Social sej a 
estendido aos enfermeiros do INPS o 
benefício concedido aos médicos e 
odontólogos, de du.as horas diárias 
para estudos . 



CONSIDERANDO 

4 .  a) a especial atenção do Exmo. Sr. 
Ministro da Saúde, Dr. Paulo de 
Almeida Machado, para com a 
problemática de enfermagem da 

Região Norte ; 

b )  o benefício que isto representa 
para Região e para o País como 
reconhecimento da importância 

da profissão para a melhoria das 
ações de saúde os signátários des-

ta propõem. 

4 .  que a Assembléia de Delegados en
caminhe ofício ao Exmo. Sr. Ministro 
da Saúde expressando os agradeci

mentos das ( os )  enfermeiras (O) bra 
sileiras (os) pelo muito que t e m  rea
lizado em favor da enfermagem da 
Região Norte . 
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